
 

REQUERIMENTO 
 

 
Retirada de entulhos deixados após serviços realizados pela Prefeitura na 

área interna da Escola Municipal Prof. José Florenzano, localizada na Rua Vítor Cioff de 
Lucas, nº 800, Jd. Santa Esmeralda, neste município. 

 
CONSIDERANDO solicitação apresentada pela comunidade escolar 

composta por alunos, pais e professores, acerca da presença de entulhos deixados após a 
realização de serviços pela Prefeitura dentro da área da Escola Municipal Prof. José 
Florenzano, localizada na Rua Vítor Cioff de Lucas, nº 800, Jd. Santa Esmeralda. 

 
CONSIDERANDO que a permanência desses entulhos no interior da 

unidade escolar representa risco à segurança dos alunos, podendo ocasionar acidentes 
durante a circulação e atividades no ambiente escolar; 

 
CONSIDERANDO que o acúmulo de materiais e resíduos em área 

frequentada por crianças favorece o surgimento de animais peçonhentos, como escorpiões e 
outros insetos, colocando em risco alunos, professores, funcionários e demais integrantes da 
comunidade escolar; 

 
CONSIDERANDO que a rápida retirada do material contribuirá para 

preservar a saúde e a segurança da comunidade escolar; 
 
REQUEIRO à Mesa, ouvido o Plenário, seja oficiado ao Excelentíssimo 

Senhor Prefeito Municipal, solicitando nos informar o que segue: 
 
1. Há previsão por parte da Secretaria competente para a retirada dos 

entulhos deixados após serviços realizados pela Prefeitura no interior da Escola Municipal 
Prof. José Florenzano, localizada na Rua Vítor Cioff de Lucas, nº 800? 

 
a) Em caso positivo, qual a data prevista para realização da retirada 

do material? 
 
b) Em caso negativo, há possibilidade de inclusão do local em caráter 

de urgência no cronograma de limpeza e retirada de entulhos? 
 
 
S/S., 12 de março de 2026 
 
 
 

TATIANE COSTA 
Vereadora 
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